
Decretos
DECRETO Nº 52.849, 
DE 1º DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na
Administração Geral do Estado, visando ao
atendimento de Despesas com Pessoal e
Encargos Sociais

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

190.000.000,00 (Cento e noventa milhões de reais),
suplementar ao orçamento da Administração Geral do
Estado, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de março
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de abril de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 190.000.000,00

T O T A L 1 190.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.274.0000.5027 PAGAMENTO APOSENTAD.PENSÕES

CARÁTER ES 190.000.000,00
1 1190.000.000,00

T O T A L 190.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1 190.000.000,00

T O T A L 1 190.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA

DE SEGURANÇA PÚB 190.000.000,00
1 1190.000.000,00

T O T A L 190.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 1190.000.000,00
MARÇO 90.000.000,00
ABRIL 20.000.000,00
MAIO 20.000.000,00
JUNHO 20.000.000,00
JULHO 20.000.000,00
AGOSTO 20.000.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA

PÚBLICA
T O T A L 1 1190.000.000,00
MARÇO 190.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 190.000.000,00 190.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL 190.000.000,00 190.000.000,00 0,00

DECRETO Nº 52.850, 
DE 1º DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil,
visando ao atendimento de Despesas
Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

733.569,00 (Setecentos e trinta e três mil, quinhentos
e sessenta e nove reais), suplementar ao orçamento da
Casa Civil, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 28 de março
de 2008.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de abril de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 533.569,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 200.000,00

T O T A L 1 733.569,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.2220 OBRAS E REFORMAS PALÁCIOS

DO GOV. E AN 200.000,00
1 4 200.000,00

04.122.0100.4208 MANUTENÇÃO DOS PALÁCIOS
DO GOVERNO E A 533.569,00

1 3 533.569,00
T O T A L 733.569,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
99099 RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9 9 99 99 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1 733.569,00

T O T A L 1 733.569,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
99.999.9999.4671 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 733.569,00

1 9 733.569,00
T O T A L 733.569,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL

T O T A L 1 3 533.569,00
OUTUBRO 177.856,00
NOVEMBRO 177.856,00
DEZEMBRO 177.857,00
T O T A L 1 4 200.000,00
MARÇO 200.000,00
T O T A L G E R A L 733.569,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
99000 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

T O T A L 1 9 733.569,00
MARÇO 733.569,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º II 733.569,00 733.569,00 0,00
TOTAL GERAL 733.569,00 733.569,00 0,00

DECRETO Nº 52.851, 
DE 1º DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Ensino Superior, visando ao atendimen-
to de Despesas Correntes e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

2.346.355,00 (Dois milhões, trezentos e quarenta e
seis mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais), suple-
mentar ao orçamento da Secretaria de Ensino Superior,
observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1,
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, combinado com o artigo 8º, § 2º, item
1, da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro de 2007, e de
conformidade com a legislação discriminada na Tabela
3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de abril de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43001 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
3 3 90 41 CONTRIBUIÇÕES 1 2.246.355,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 100.000,00
T O T A L 1 2.346.355,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 100.000,00

1 4 100.000,00
12.126.4300.2076 UNIVERSIDADE VIRTUAL

DO EST. SP - UNI 2.246.355,00
1 3 2.246.355,00

T O T A L 2.346.355,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
43001 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 100.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 2.246.355,00

T O T A L 1 2.346.355,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 100.000,00

1 3 100.000,00
12.126.4300.2076 UNIVERSIDADE VIRTUAL

DO EST. SP - UNI 2.246.355,00
1 4 2.246.355,00

T O T A L 2.346.355,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

T O T A L 1 3 2.146.355,00
MARÇO 2.146.355,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
43000 SECRETARIA DE ENSINO SUPERIOR

T O T A L 1 4 2.146.355,00
MARÇO 2.146.355,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 2.346.355,00 2.346.355,00 0,00
TOTAL GERAL 2.346.355,00 2.346.355,00 0,00

DECRETO Nº 52.852, 
DE 1º DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
de Desenvolvimento, visando ao atendi-
mento de Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 27.868,00

(Vinte e sete mil, oitocentos e sessenta e oito reais),
suplementar ao orçamento da Secretaria de Desenvol-
vimento, observando-se as classificações Institucional,
Econômica, Funcional e Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 52.610, de 04
de janeiro de 2008, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 1º de abril de 2008
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, a 1º de abril de 2008.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 27.868,00
T O T A L 1 27.868,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 27.868,00

1 4 27.868,00
T O T A L 27.868,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 27.868,00
T O T A L 1 27.868,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO 27.868,00

1 3 27.868,00
T O T A L 27.868,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

T O T A L 1 4 27.868,00
MARÇO 27.868,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

T O T A L 1 3 27.868,00
MARÇO 27.868,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
12788 8º 1º 3 27.868,00 27.868,00 0,00
TOTAL GERAL 27.868,00 27.868,00 0,00

DECRETO Nº 52.853, 
DE 1º DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Tribunal de
Justiça, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no artigo 8º da Lei nº 12.788, de 27 de dezembro
de 2007,
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